


INDICAÇÃO N.º 135/2025
Autoria: Vereador Sérgio Antônio de Mattos – PSD

[bookmark: _GoBack]Indica ao Poder Executivo Municipal a construção de calçadas (paver) no trecho que especifica.

O Vereador Sérgio Antônio de Mattos, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, vem respeitosamente INDICAR ao Poder Executivo Municipal que viabilize a construção de calçadas em paver no trecho compreendido entre o trevo da Rodovia Dorival Gabriel Bandeira (PR-481), no acesso à Comunidade do Cerro Negro, até o Loteamento Andorinha.
JUSTIFICATIVA
O referido trecho registra fluxo constante de pedestres, moradores e trabalhadores que utilizam diariamente a via para deslocamento. A ausência de calçamento adequado coloca em risco a segurança dos transeuntes, que acabam dividindo espaço com veículos. A construção de calçadas em paver proporcionará mais segurança, acessibilidade e organização urbana, atendendo a uma demanda antiga da comunidade local.

Plenário Laurindo Flávio Scopel, 08 de dezembro de 2025.

Sérgio Antônio de Mattos
Vereador / PSD

